
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 

Termo aditivo nº 01 ao Contrato nº 09/2017  

Objeto: finalidade aditar quantitativo e valor. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA  

Contratada: Clinica Odontologica 19 de Dezembro Ltda-Me. 

 

 

 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo Aditivo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação 

e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  

 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que 

todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 

processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais.  

 

Nova Aliança-SP, 12 deDezembro de 2017. 

 
 
 

Prefeitura Municipal De Nova Aliança 
Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 
E-mail institucional: licitação.pmna@gmail.com 

 
 
 

Clinica Odontologica 19 de Dezembro Ltda-Me  
Augusto Belini Filho  
Sócio Administrador 

E-mail: edilainececcon@yahoo.com.br 
 
 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N° 09/2017, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E CLINICA 

ODONTOLOGICA 19 DE DEZEMBRO LTDA-ME. 



 

 

 

Através do presente instrumento de contrato, de um lado a de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, CNPJ nº 45.094.232/0001-94, situada na Praça Padre 

João Nolte, nº 22, centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor AUGUSTO 

DONIZETTI FAJAN, brasileiro, convivente, residente e domiciliado à Rua Jaci, nº 10, 

Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do 

RG nº 12.404.416-5 e do CPF 018.897.568-30, doravante denominada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa empresa Clinica Odontologica 19 de Dezembro Ltda-Me, CNPJ 

05.395154/0002-24, situada a Rua Maria Madalena, nº 55, bairro Cachoeira, cidade de 

Almirante Tamandare, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Sócio Administrador Augusto Belini Filho, portador do RG nº 

3.869.831-1 SSP/PR e do CPF nº 709.652.779-68, adiante denominada CONTRATADA de 

acordo com o que consta do Processo n° 01/2017, relativo ao Pregão Presencial n.º 

01/2017, tem entre si justo e pactuado o presente termo aditivo, que fará parte integrante 

do contratado supra mencionado, nos termos do §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93, 

conforme a seguir enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade aditar o quantitativo dos itens 

indicados abaixo e o valor do Contrato nº 09/2017, cujo objeto é contratação de empresa 

para confecção e fornecimento de próteses dentárias, incluindo material e mão de obra, as 

necessidades do Município de Nova Aliança-SP, conforme especificações contidas no 

Anexo I, do Edital do Processo Licitatório nº 01/2017, na modalidade Pregão Presencial 

n.01/2017. 

Item Descrição Unid. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 

Prótese Total Maxilar – confeccionadas em 
resina acrílica, com palato incolor, 
incluindo dentes de estoque. O laboratório 
deverá confeccionar as moldeiras 
individuais em acrílico, para moldagem 
com pasta zinco-enólica ou similar, 
também deverão montar os planos de cera 
para o registro de mordida, e montagem 
dos dentes em cera para prova antes da 
acrilização. 

Unid 15 R$ 90,00 
R$ 

1.350,00 

 

 

 



CLAUSULA SEGUNDA:- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

2.1. Pelo fornecimento do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

quantia de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais), que onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias: 02.08.00/10.301.0010.2033.0000/3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas originalmente pactuada, inclusive quanto ao foro 

eleito. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 

03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas, infra-assinadas 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, 12 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Prefeitura Municipal De Nova Aliança 

Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Clinica Odontologica 19 de Dezembro Ltda-Me  

Augusto Belini Filho  

Sócio Administrador 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

Ana Carolina Sperandéo França   Natalia Scarpetti Penteado Brentan 

RG n°: 26.819.033-1     RG n°: 42.822.629-2 

 


